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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Portarias
Portarias

PORTARIA Nº 9.206, DE 08 DE JANEIRO DE 2024

AUTORIZA  A  CONTRATAÇÃO
DE PROFESSOR DE EDUCAÇÃO
BÁSICA I PARA O QUADRO DE
E M P R E G O  P Ú B L I C O
PERMANENTE DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE GUARARAPES.

O  PREFEITO  DO  MUNICÍPIO  DE  GUARARAPES,
Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais;

RESOLVE:
AUTORIZAR  a  Seção  de  Gestão  de  Pessoas  da

Prefeitura Municipal de Guararapes a contratar, a partir de
01 de fevereiro de 2024, 03 (três) Professores de Educação
Básica  I  –  PEB  I,  habilitados  no  Concurso  Público  nº
002/2018,  cujo  resultado  foi  homologado  parcialmente
através do Decreto nº 3.612, de 05 de novembro de 2018,
e do Decreto nº 3.629,  de 11 de janeiro de 2019,  cuja
vigência foi prorrogada através do Decreto nº 4.103, de 21
de junho de 2022.

PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE:
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARARAPES, aos oito

dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e quatro.
Alex Peramo de Arruda

Prefeito Municipal
PUBLICADA  E  ARQUIVADA  pelo  Departamento

Administrativo  da  Prefeitura  Municipal  de  Guararapes
através  do  Diário  Oficial  do  Município,  veiculado
exclusivamente  pela  forma  eletrônica.

Renata Bassani Dias
Diretora do Departamento Administrativo

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 9.207, DE 08 DE JANEIRO DE 2024

AUTORIZA  A  CONTRATAÇÃO
DE DIVERSOS CARGOS PARA O
Q U A D R O  D E  E M P R E G O
PÚBLICO  PERMANENTE  DA
PREFEITURA  MUNICIPAL  DE
GUARARAPES.

O  PREFEITO  DO  MUNICÍPIO  DE  GUARARAPES,
Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais;

RESOLVE:
AUTORIZAR  a  Seção  de  Gestão  de  Pessoas  da

Prefeitura Municipal a contratar, a partir de 25 de janeiro de
2024,  01  (um)  Coordenador  de  Núcleo  e  01  (um)
Coordenador Pedagógico, habilitados no Concurso Público
nº 001/2023, cujo resultado foi  homologado através dos
Decretos nº 4.316, de 06 de outubro de 2023; 4.339, de 13

de novembro de 2023; e 4.347, de 28 de novembro de
2023.

PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE:
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARARAPES, aos oito

dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e quatro.
Alex Peramo de Arruda

Prefeito Municipal
PUBLICADA  E  ARQUIVADA  pelo  Departamento

Administrativo  da  Prefeitura  Municipal  de  Guararapes
através  do  Diário  Oficial  do  Município,  veiculado
exclusivamente  pela  forma  eletrônica.

Renata Bassani Dias
Diretora do Departamento Administrativo

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 9.208, DE 08 DE JANEIRO DE 2024

AUTORIZA  A  CONTRATAÇÃO
DE DIVERSOS CARGOS PARA O
Q U A D R O  D E  E M P R E G O
PÚBLICO  PERMANENTE  DA
PREFEITURA  MUNICIPAL  DE
GUARARAPES.

O  PREFEITO  DO  MUNICÍPIO  DE  GUARARAPES,
Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais;

RESOLVE:
AUTORIZAR  a  Seção  de  Gestão  de  Pessoas  da

Prefeitura Municipal a contratar, a partir de 01 de fevereiro
de 2024,  07 (sete)  Professores de Educação Infantil,  04
(quatro) Professores de Desenvolvimento Infantil, e 01 (um)
Professor  de  Educação  Básica  II  –  Artes,  habilitados  no
Concurso  Público  nº  001/2023,  cujo  resultado  foi
homologado  através  dos  Decretos  nº  4.316,  de  06  de
outubro de 2023; 4.339, de 13 de novembro de 2023; e
4.347, de 28 de novembro de 2023.

PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE:
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARARAPES, aos oito

dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e quatro.
Alex Peramo de Arruda

Prefeito Municipal
PUBLICADA  E  ARQUIVADA  pelo  Departamento

Administrativo  da  Prefeitura  Municipal  de  Guararapes
através  do  Diário  Oficial  do  Município,  veiculado
exclusivamente  pela  forma  eletrônica.

Renata Bassani Dias
Diretora do Departamento Administrativo

...........................................................................................................

Concursos Públicos/Processos Seletivos
Concursos Públicos/Processos Seletivos

Convocação
Convocação

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Considerando o teor da Portaria nº 9.206, de 08 de

janeiro de 2027, ficam convocados a comparecerem junto a
Prefeitura Municipal de Guararapes, no período de 09 a 31
de janeiro de 2024, os candidatos abaixo relacionados,
classificados  no  Concurso  Público  nº  002/2018,  cujoE
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resultado foi homologado parcialmente através do Decreto
nº 3.612, de 05 de novembro de 2018, e do Decreto nº
3.629, de 11 de janeiro de 2019, com vigência prorrogada
através do Decreto nº 4.103, de 21 de junho de 2022, para
a função de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I – PEB
I, para anuência à contratação, a fim de que possam iniciar
suas atividades no dia 01 de fevereiro de 2024.

Comunica ainda, que deverão apresentar-se na Seção
de Gestão de Pessoas desta Prefeitura Municipal, no horário
das  9:00  às  11:00  horas  e  das  13:00  às  16:00  horas,
munidos dos seguintes documentos: Carteira de Trabalho e
Previdência Social; cartão ou número do PIS; cópia do CPF;
cópia do RG; cópia do Título de Eleitor; cópia da CNH (para
a função de motorista); cópia do Certificado de Reservista;
cópia da Certidão de Nascimento e CPF dos filhos menores
de  14  anos;  cópia  da  Carteira  de  Vacinação  dos  filhos
menores de 06 anos; cópia da Certidão de Nascimento ou
Casamento; cópia de comprovante de residência, cópia do
comprovante  de  haver  votado  na  última  eleição  ou
justificativa; certificado do grau de escolaridade exigido em
edital  e  Histórico  Escolar;  01  foto  3X4;  registro  no
respectivo  Conselho  ou  Ordem  de  Classe  Profissional;
Atestado de Antecedentes Criminais; Atestado de Saúde de
Capacidade  Física  e  Mental;  declaração  de  não  ocupar
cargo  público  e  remunerado,  exceto  os  acúmulos
permitidos pela lei, e quando for o caso, declaração de não
ter sofrido no exercício de função pública, penalidades por
prática de atos desabonadores.

O  exame  médico  para  a  emissão  do  “Atestado  de
Saúde de Capacidade Física e Mental” deverá ser realizado
junto  ao  médico  do  trabalho  do  município,  após
agendamento antecipadamente realizado pelo telefone (18)
3606-2766 ou (18) 3406-1592.

Comunica  finalmente,  que  o  não  comparecimento  dos
candidatos  no  prazo  acima  especificado,  ou  a  não
apresentação  da  documentação  comprobatória  das
condições  exigidas  no  Edital  do  Concurso,  implicará
automaticamente na sua desclassificação.
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I – PEB I

Classificação Nome R.G.

35º CÉLIA CRISTINA DO NASCIMENTO PANINI 20.574.981-1

36º BIANCA VILAR GOMES CLEMENTE 435018838-8

37º DÉBORA FERREIRA DA SILVA 45.211.500-0

Guararapes, 08 de janeiro de 2024
Renata Bassani Dias

Diretora do Departamento Administrativo
...........................................................................................................

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Considerando o teor da Portaria nº 9.207, de 08 de

janeiro  de  2024,  ficam  convocados  a  comparecer  junto  a
Prefeitura Municipal de Guararapes, no período de 09 a 24
de janeiro de 2024, os candidatos abaixo relacionados,
classificados  no  Concurso  Público  nº  001/2023,  cujo
resultado foi homologado através dos Decretos nº 4.316, de
06 de outubro de 2023; 4.339, de 13 de novembro de 2023;
e 4.347, de 28 de novembro de 2023, para as funções de
COORDENADOR  DE  NÚCLEO  e  COORDENADOR

PEDAGÓGICO,para  anuência  à  contratação,  a  fim  de  que
possa iniciar suas atividades no dia 25 de janeiro de 2024.

Comunica ainda, que deverá apresentar-se na Seção de
Gestão de Pessoas desta Prefeitura Municipal, no horário
das 09 às 11 horas e das 13 às 16 horas,  munida dos
seguintes documentos: Carteira de Trabalho e Previdência
Social; cartão ou número do PIS; cópia do CPF; cópia do RG;
cópia do Título de Eleitor; cópia da CNH (para a função de
motorista);  cópia  do  Certificado  de  Reservista;  cópia  da
Certidão  de  Nascimento  e  CPF  dos  filhos  menores  de  14
anos; cópia da Carteira de Vacinação dos filhos menores de
06 anos; cópia da Certidão de Nascimento ou Casamento;
cópia de comprovante de residência, cópia do comprovante
de  haver  votado  na  última  eleição  ou  justificativa;
certificado  do  grau  de  escolaridade  exigido  em  edital  e
Histórico  Escolar;  01  foto  3X4;  registro  no  respectivo
Conselho  ou  Ordem  de  Classe  Profissional;  Atestado  de
Antecedentes Criminais; Atestado de Saúde de Capacidade
Física e Mental; declaração de não ocupar cargo público e
remunerado,  exceto  os  acúmulos  permitidos  pela  lei,  e
quando  for  o  caso,  declaração  de  não  ter  sofrido,  no
exercício de função pública, penalidade por prática de atos
desabonadores.

O  exame  médico  para  a  emissão  do  “Atestado  de
Saúde de Capacidade Física e Mental” deverá ser realizado
junto  ao  médico  do  trabalho  do  município,  após
agendamento antecipadamente realizado pelo telefone (18)
3606-1527.

Comunica  finalmente,  que  o  não  comparecimento  do
candidato  no  prazo  acima  especificado,  ou  a  não
apresentação  da  documentação  comprobatória  das
condições  exigidas  no  Edital  do  Concurso,  implicará
automaticamente na sua desclassificação.
COORDENADOR DE NÚCLEO
Classificação Nome R.G.

1º GRAZIELE FRANCO 45.561.354-0

COORDENADOR PEDAGÓGICO
Classificação Nome R.G.

1º MILENA CONCEIÇÃO COUTINHO 40.488.743-0

Guararapes, 08 de janeiro de 2024
Renata Bassani Dias

Diretora do Departamento Administrativo
...........................................................................................................

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Considerando o teor da Portaria nº 9.208, de 08 de

janeiro  de  2024,  ficam  convocados  a  comparecer  junto  a
Prefeitura Municipal de Guararapes, no período de 09 a 31
de janeiro de 2024, os candidatos abaixo relacionados,
classificados  no  Concurso  Público  nº  001/2023,  cujo
resultado foi homologado através dos Decretos nº 4.316, de
06 de outubro de 2023; 4.339, de 13 de novembro de 2023;
e 4.347, de 28 de novembro de 2023, para as funções de
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL, PROFESSOR DE
DESENVOLVIMENTO  INFANTIL  E  PROFESSOR  DE
EDUCAÇÃO  BÁSICA  II  -  ARTES,  para  anuência  à
contratação,  a  fim de que possa iniciar  suas atividades no
dia 01 de fevereiro de 2024.E
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Comunica ainda, que deverá apresentar-se na Seção de
Gestão de Pessoas desta Prefeitura Municipal, no horário
das 09 às 11 horas e das 13 às 16 horas,  munida dos
seguintes documentos: Carteira de Trabalho e Previdência
Social; cartão ou número do PIS; cópia do CPF; cópia do RG;
cópia do Título de Eleitor; cópia da CNH (para a função de
motorista);  cópia  do  Certificado  de  Reservista;  cópia  da
Certidão  de  Nascimento  e  CPF  dos  filhos  menores  de  14
anos; cópia da Carteira de Vacinação dos filhos menores de
06 anos; cópia da Certidão de Nascimento ou Casamento;
cópia de comprovante de residência, cópia do comprovante
de  haver  votado  na  última  eleição  ou  justificativa;
certificado  do  grau  de  escolaridade  exigido  em  edital  e
Histórico  Escolar;  01  foto  3X4;  registro  no  respectivo
Conselho  ou  Ordem  de  Classe  Profissional;  Atestado  de
Antecedentes Criminais; Atestado de Saúde de Capacidade
Física e Mental; declaração de não ocupar cargo público e
remunerado,  exceto  os  acúmulos  permitidos  pela  lei,  e
quando  for  o  caso,  declaração  de  não  ter  sofrido,  no
exercício de função pública, penalidade por prática de atos
desabonadores.

O  exame  médico  para  a  emissão  do  “Atestado  de
Saúde de Capacidade Física e Mental” deverá ser realizado
junto  ao  médico  do  trabalho  do  município,  após
agendamento antecipadamente realizado pelo telefone (18)
3606-1527.

Comunica  finalmente,  que  o  não  comparecimento  do
candidato  no  prazo  acima  especificado,  ou  a  não
apresentação  da  documentação  comprobatória  das
condições  exigidas  no  Edital  do  Concurso,  implicará
automaticamente na sua desclassificação.
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
Classificação Nome R.G.

1º ANDRÉIA DOS SANTOS LAROCA 45.587.309-4

2º GUILHERME TORRES REBECH 46.232.325-0

3º LAURA CRISTINA SOUZA TREVIZAN 43.322.291-8

4º LÍVIA TONETO SANTIAGO 55.952.925-9

5º RAQUEL VITORINO BATISTA 47.338.366-4

6º ANA CAROLINA FIGUEIREDO BRAMBILA 48.942.421-1

7º FRANCINE NATALI GONÇALVES MORGADO 29.413.272-7

PROFESSOR DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL
Classificação Nome R.G.

1º LUANA CALCANHO DE SOUZA 48.929.758-4

2º MAELLE DA COSTA OLIVEIRA LIMA 40.990.772-8

3º LETÍCIA THOMAZINE DA SILVA 41.523.105-X

4º GABRIEL AUGUSTO DE OLIVEIRA ALMEIDA 53.169.551-7

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II – ARTES
Classificação Nome R.G.

1º LARA ELOISE GONÇALVES 60.287.290-X

Guararapes, 08 de janeiro de 2024
Renata Bassani Dias

Diretora do Departamento Administrativo
...........................................................................................................

Atos Administrativos
Atos Administrativos

Convênios
Convênios

JUSTIFICATIVA
Cuida-se em suma, de repasses de recursos públicos ao

Terceiro Setor, a serem realizados no exercício de 2024,
especificamente para a seguinte Organização da Sociedade
Civil:

I – ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DO EXCEPCIONAIS
DE ARAÇATUBA - APAE

Referida  organização  apresentou  plano  de  trabalho,
bem como cumpriu  as  exigências  constantes  na  Lei  de
Diretrizes Orçamentárias.

O  Legislativo  local  aprovou,  por  meio  de  legislação
específica,  a  autorização  para  efetuar  transferência  de
recursos  para  referida  Entidade.

O  Plano  de  Trabalho  foi  analisado  e  aprovado  pela
Administração Municipal.

A Entidade tem por objetivo a execução de Programa
de Educação Especial  –  Serviço de Proteção Especial  de
Média e Alta Complexidade, para atendimento de crianças,
adolescentes  e  jovens  com  deficiência  intelectual,
deficiência  múltipla  associada a  deficiência  intelectual  que
necessitem  de  apoio  permanente/pervasivo,  ou  para
atendimento  de  educandos  com Transtorno  do  Espectro
Autista associada à deficiência intelectual,  que necessitam
de apoio substancial ou muito substancial correspondentes
aos níveis 2 e 3, de acordo com o manual de diagnóstico e
estatística dos transtornos mentais 5ª Edição (DSV V), que
não  puderem  ser  beneficiados  pela  inclusão  em  classes
comuns  do  ensino  regular  que  estão  matriculados  no
Ensino Fundamental do 1º ao 5º ano da Rede Municipal de
Ensino.

Com  base  nessas  informações  resta  a  escolha
discricionária do Gestor, sobre qual das formas previstas
em  lei  deve  escolher  para  dar  prosseguimento  a  tais
processos.

Nestes termos,  a  Lei  13.019/2014,  alterada pela Lei
13.204/2015, que regulamenta a matéria em comento, em
seu artigo 31, inciso II, regulamenta as hipóteses em que o
chamamento público será inexigível:

Art.  31.  Será  considerado  inexigível  o  chamamento
público na hipótese de inviabilidade de competição entre as
organizações  da  sociedade  civil,  em  razão  da  natureza
singular  do objeto da parceria ou se as metas somente
puderem  ser  atingidas  por  uma  entidade  específica,
especialmente  quando:

I - o objeto da parceria constituir incumbência prevista
em  acordo,  ato  ou  compromisso  internacional,  no  qual
sejam indicadas as instituições que utilizarão os recursos;

II  -  a  parceria  decorrer  de  transferência  para
organização da sociedade civil que esteja autorizada
em  lei  na  qual  seja  identificada  expressamente  a
entidade  beneficiária,  inclusive  quando  se  tratar  da
subvenção prevista no inciso I do § 3odo art. 12 da
Leino4.320, de 17 de março de 1964, observado o
disposto no art. 26 da Lei Complementar no101, de 4
de maio de 2000.(grifo nosso)

Sendo  assim,  a  Entidade  relacionada  apresenta  as
condições para se tornar inexigível o chamamento público,
em razão de estar identificada expressamente na Lei 4.102,E
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de 19 de dezembro de 2023.
Por esta razão e em cumprimento ao artigo 32 da lei

13.019/2014,  é  a  presente,  para  após  apresentados  os
esclarecimentos,  justificar  a  opção  pela  inexigibilidade  do
Chamamento  Público  destinado  ao  Repasse  de  recursos
públicos ao Terceiro Setor.

No mais, dou por justificada a presente inexigibilidade,
e determino sob pena de nulidade do ato de formalização
de parceria prevista na lei 13.019/2014, que o extrato da
justificativa  seja  publicado,  na  mesma  data  em  que  for
efetivado,  no  sítio  oficial  da  administração  pública  na
internet  e  também  no  meio  oficial  de  publicidade  da
administração.

Guararapes, 08 de janeiro de 2024
Alex Peramo de Arruda

Prefeito
...........................................................................................................

EXTRATO DE TERMO DE TERMO ADITIVO E
MODIFICATIVO A COLABORAÇÃO

Administração  Pública:  Prefeitura  Municipal  de
Guararapes

Organização  da  Sociedade  Civil:  Santa  Casa  de
Misericórdia de Guararapes

Objeto: Segundo Termo Aditivo e Modificativo ao Termo
de Colaboração nº 023/2023, celebrado com a Santa Casa
de  Misericórdia  de  Guararapes,  para  concessão  de
contribuição  financeira  e/ou  auxílio  financeiro  proveniente
das emendas impositivas para o exercício de 2023, e tem
por  finalidade  realizar  a  prorrogação  do  prazo  de  vigência
por mais 180 (cento e oitenta) dias.

Nº: 037/2023
Assinatura: 29 de dezembro de 2023
Vigência – 01 de janeiro de 2024 a 28 de junho de 2024

...........................................................................................................
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Sistema Estadual de Vigilância Sanitária
Prefeitura Municipal de GUARARAPES

LICENÇA SANITÁRIA - VIGILÂNCIA SANITÁRIA

Nº CEVS: 351820601-863-000069-1-2 DATA DE VALIDADE: 08/01/2025

Nº PROCESSO: 926/2008-GPES
Nº PROTOCOLO: 023/2024 DATA DO PROTOCOLO: 08/01/2024
SUBGRUPO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SAÚDE
AGRUPAMENTO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SAÚDE
ATIVIDADE ECONÔMICA-CNAE: 8630-5/03 ATIVIDADE MÉDICA AMBULATORIAL RESTRITA A CONSULTAS
OBJETO LICENCIADO: ESTABELECIMENTO

DETALHE: 106	CONSULTÓRIO ISOLADO

RAZÃO SOCIAL: TRAUMA CENTER S/C LTDA CNPJ ALBERGANTE:
NOME FANTASIA: TRAUMA CENTER -GUARARAPES
CNPJ / CPF: 03.039.566/0001-15
LOGRADOURO: Rua  MAESTRO PEDRO SALLA NÚMERO: 515
COMPLEMENTO:
BAIRRO: CENTRO
MUNICÍPIO: GUARARAPES
CEP: 16700-000 UF: SP
PÁGINA DA WEB:

RESPONSÁVEL LEGAL: WILSON LUIZ BERTOLUCCI
CPF: 29696542704 CONSELHO REGIONAL: CRM
Nº INSCR. CONSELHO PROF: 50.669 UF: SP

RESPONSÁVEL TÉCNICO: WILSON LUIZ BERTOLUCCI
CPF: 29696542704 CONSELHO REGIONAL: CRM
Nº INSCR. CONSELHO PROF: 50.669 UF: SP

O(A) CHEFE DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE GUARARAPES
CONCEDE A PRESENTE LICENÇA DE FUNCIONAMENTO, SENDO QUE SEU (S) RESPONSÁVEL(IS) ASSUME (M) CONHECER A LEGISLAÇÃO
SANITÁRIA VIGENTE E CUMPRI-LA INTEGRALMENTE, INCLUSIVE EM SUAS FUTURAS ATUALIZAÇÕES, OBSERVANDO AS BOAS PRÁTICAS
REFERENTES ÀS ATIVIDADES E OU SERVIÇOS PRESTADO, RESPONDENDO CIVIL E CRIMINALMENTE PELO NÃO CUMPRIMENTO DE TAIS
EXIGÊNCIAS, FICANDO, INCLUSIVE, SUJEITO (S) AO CANCELAMENTO DESTE DOCUMENTO.
ASSUMEM AINDA INTEIRA RESPONSABILIDADE PELA VERACIDADE DAS INFORMAÇÕES AQUI PRESTADAS PARA O EXERCÍCIO DAS
ATIVIDADES RELACIONADAS E DECLARAM ESTAR CIENTES DA OBRIGAÇÃO DE PRESTAR ESCLARECIMENTOS E OBSERVAR AS EXIGÊNCIAS
LEGAIS QUE VIEREM A SER DETERMINADAS PELO ÓRGÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA COMPETENTE, EM QUALQUER TEMPO, NA FORMA
PREVISTA NO ARTIGO 95 DA LEI ESTADUAL 10.083 DE 23 DE SETEMBRO DE 1998.

GUARARAPES 08/01/2024

LOCAL DATA DE DEFERIMENTO CHEFE DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA
MUNICIPAL

CIENTES:

ASSINATURA DO RESPONSÁVEL LEGAL DATA DE CIÊNCIA

ASSINATURA DO RESPONSÁVEL TÉCNICO DATA DE CIÊNCIA

Licenciamentos
Licenciamentos
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